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PODÊA IESISLÂTIVO
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PRÀY.A. PANÂIBÀ

INDICAçÃO No 9312025 Prata-PB, em 13 de outubro de 2025.

AUTORIA: IVARCIANA FERREIRA DE ARAUJO DANTAS

A vereadora Marciana Ferreira de Araújo Dantas, no uso de suas

atribuições e em conformidade com Regimento lnterno da Casa e lei Orgânica

do il/unicípio, vem propor a presente indicação do Poder Executivo para que

haja a contemplação das outras casas que ainda não foram atendidas com o

abastecimento de águas através da CAGEPA no Sítio Yárzea Nova.

JUSTIFICATIVA

A presente indicaçáo diz respeito, a solicitar ao Poder Executivo à

contemplação das outras casas que ainda não foram contempladas com o

abastecimento de água através da CAGEPA, em decorrência que ficaram 3

casas que ainda não estão com acesso à água, sendo as residências dos

cidadãos: João Paulo, Toinho de Deca e Dona Zefinha.

Câmara de Vereadores de Prata-PB, em 13 de outubro de 2025

Marciana Fe ra de Dantas
Vereadora Presidente
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